
Estado do Rio de Janeiro

Câmara Municipal de Cabo Frio 

INDICACÂO N.°
9

1^7/93.
Excelentíssimo Senhor Presidente da Ca dpal de Cabo Frio.
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ÜSIDENTEZM, «tendendo todo mais oO Vereador que esta

que determine o interesse público, INDICA à Douta Mesa, 

forma regimental, envio de expediente ao Excelentíssimo Senhor Rre 

feito Municipal, solicitando reforma da Praça Esportiva Sido Agua

na

lusa na fraia do Siqueira.

SAL/. DAS SECSCt-, 15 de junho de 1 993.

2DÜAED0 CCQltfA OTA

Vereador - Autor

JUSTIFICA XIV A

t inconcebível ternos uma área de laser, ou melhor, una 

praça municipal naquele estado, e mais, na e itrada do nosso municf 

pio. Sabemos das necessidades dcquela ccmrunidade, povo na sua maio 

ria carente e que de certo não será ignorado per nós que temos 

responsabilidades coei a coisa pública.

Entendemos, ser urgente a atuação do governo em 

ter £ dignidade daquele bairro, que de certo, deve 

nosso mtaticípio.

rasga 

vitrine "

SAIA* DAA SESSÕES, 15 de junho de 1 993.
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Vereador - Autor
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